
Compoem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condiçoes para competiçao, julgamento e adjudicaçao.
Em que sao estabelecidos os requisitos e as condiçoes para competiçao, julgamento e
formalizaçao do contrato.

PARTE B-ANEXOS
Anexo I -Termo de Referencia;

/Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
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Validade da Ata: 12 (doze) Meses

Data   e   Hora   deL     20/03/2018, as07h30min.
Abertura: '

Modalidade: Pregao Presencial

Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote

Órgao Gerenciador:    SECRETARIA DA EDUCAÇAO

Secretarias: SECRETARIA DA EDUCAÇAO.

registro de preço para futuras e eventuais contrataçoes
de serviços de dedetizaçao e controle de pragas, para

jg  : '"tender as necessidades da secretaria da educaçao do

Município de icó-ce.

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N^ 14.13.01/2018 - PP

Regido pela Lei n.^ 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.^ 8.666 de

21/06/93 (atualizada).

PREÂMBULO

O Pregoeiro da Comissao de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Icó, legalmente designado
pela portaria de n 457/2017 de 17 de maio de 2017, torna público para conhecimento de
todos os interessados que até as 07h30min do dia 20/03/2018 na sede da Comissao de

Licitaçao da Prefeitura de Icó, localizada a Rua Francisco Maciel, 2194 - Centro^ Icó-Ce, em
sessao pública, dará início aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes

concernentes as propostas de preços, formalizaçao de lances verbais e documentos de
habilitaçao da licitaçao modalidade Pregao Presencial N  14.13.01/2018 - PP, identificado
abaixo, objetivando o Registro de Preços mediante as condiçoes estabelecidas no presente
Edital, tudo de acordo com a Lei n.^ 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela
Lei n.e 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.s 8.883/94 de 08.06.94 e legislaçao
complementar em vigor.



1.1- A presente licitaçao tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E
EVENTUAIS CONTRATAÇOES DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇAO E CONTROLE DE PRAGAS^ PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE ICÓ-CE, tudo
conforme especificaçoes contidas no Anexo I - Termo de Referencia do Edital.

DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇAO - 2.

2.1- Poderao participar do pregao qualquer pessoa jurídica, cadastrada ou nao nesse
Município, desde que atenda a todas as exigencias constantes deste Edital e seus Anexos,
exceto nos itens de contrataçao cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), que
serao destinados exclusivamente a participaçao de microempresas e empresas de pequeno
porte nos termos da Lei Complementar n^ 123/2006 alterada pela Lei Complementar n^
147/2014.

2.1.1- CADASTRAMENTO: O cadastramento junto a Prefeitura de Icó (inscriçao no CRC) a
que se refere o subitem anterior deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na
sede da Comissao de Licitaçao, situada a Rua Francisco Maciel, 2194 - Centro, Icó-Ce,

apresentando a documentaçao exigida, até as 12:00h do dia anterior ao previsto para o
recebimento  dos  documentos  de  habilitaçao  e  de  proposta  de  preço  e  a
revalidaçao/atualizaçao de documentos.

2.1.2 - Na hipótese de nao haver expediente na data designada para a realizaçao do ato, este
será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.

2.2- CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá  apresentar-se com apenas  01 (um)
representante, devidamente munido de documentaçao hábil de credenciamento, o qual será
o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo
assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.
2.2.1- Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá
apresentar ainda:
a)Cópia de seu documento oficial de identificaçao (do representante), válido na forma da

lei;
b)Declaraçao de pleno conhecimento, de aceitaçao e de atendimento as exigencias quanto
a proposta e a habilitaçao previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 1 do

ANEXO III deste Edital;
c)Contrato social e todos os aditivos
d)Certidao Especifica, expedida pela Junta Comercial da Sede do Licitante, nao superior a 30
(trinta) dias da data de abertura do certame, comprovando todos os atos da empresa
(Inscriçao, Enquadramento, alteraçoes de dados, etc).
e)Certidao Simplificada, expedida pela junta Comercial da Sede da Licitante, nao superior a

30 (trinta) dias a data de abertura do certame
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Anexo III - Modelo de Declaraçoes/Procuraçao;
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.
Anexo V - Minuta do Contrato.

DOOBJETO-1.



f)Apresentar memorial fotográfico da sede da empresa (fachada e partes internas).
g) Cópia de comprovante de endereço em nome da licitante, em nenhuma hipótese será

aceito o comprovante citado acima em nome dos sócios ou proprietário.
2.2.2-Os documentos de credenciamento e de identificaçao deverao ser apresentados em
separados dos envelopes de proposta de preço e de habilitaçao, para que possam ser
analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3- Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de
mandato, conforme modelo discriminado no item 2 do ANEXO III deste Edital, ou
procuraçao pública acompanhado de documento que comprove a  titularidade do

outorgante;
2.2.4-Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante
ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representaçao, deverao ser
apresentados documentos que comprovem tal condiçao (atos constitutivos da pessoa
jurídica, ata de sua eleiçao, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigaçoes em decorrencia de tal investidura.

2.3- A nao apresentaçao ou incorreçao insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento do preposto nao inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de
lances verbais pelo licitante durante a sessao do pregao.
2.3.1- A incompatibilidade dos objetivos sociais da licitante com o objeto da licitaçao
implicará no nao credenciamento e na impossibilidade de sua participaçao no certame.
2.4-No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderao nomear representantes,

caso nao os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os
documentos exigidos neste item. Entretanto, nao será admitida a participaçao de um mesmo

representante para mais de uma empresa/entidade licitante.
2.5-Nao poderao participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes

comuns.

2.5.1-Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhao de
sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma
delas poderá participar do certame.
2.5.2-Se constatada a comunhao de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre

licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes

serao  automaticamente desclassificados  do certame,  independentemente do preço

proposto.

2.6- Nao poderao participar da presente licitaçao os interessados que se encontrem em
processo de falencia, de dissoluçao, de fusao, de cisao ou de incorporaçao, ou ainda, que

possuam registro de inadimplencia contratual junto a Prefeitura de Icó ou que estejam
cumprindo suspensao temporária de participaçao em licitaçao ou impedimento de contratar
com a Prefeitura de Icó-CE, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar
com a Administraçao Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma
de empresas em consórcio.

2.7-As empresas enquadradas como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte
(EPP), conforme incisos I e II do Artigo 35 da Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro
de 2006, e que pretenderem se beneficiar nesta licitaçao do regime diferenciado e
favorecido previsto naquela lei deverao apresentar, no ato do credenciamento declaraçao
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3.1- O presente procedimento de licitaçao seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1-Credenciamento dos licitantes;
3.1.2-Recebimento dos envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitaçao";
3.1.3-Abertura das propostas de preços apresentadas, verificaçao e classificaçao inicial;
3.1.4-Lances verbais entre os classificados;
3.1.5-Habilitaçao do licitante melhor classificado;
3.1.6-Recursos;

3.1.7-Adjudicaçao

DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS - 4.

4.1- Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante
deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber:
"Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitaçao".

4.2-Os conjuntos de documentos relativos a "Proposta de Preço" e aos "Documentos de
Habilitaçao" deverao ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados
no fecho, endereçados a Prefeitura de Icó, identificados com o número da presente licitaçao,

com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitaçao e, respectivamente, os
títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de Habilitaçao").
4.3. Todos os documentos necessários a participaçao na presente licitaçao só poderao ser
apresentados em original ou cópia do original autenticada exclusivamente por cartório

competente, nao podendo, a equipe de apoio autenticar, em nenhuma hipótese,
quaisquer desses documentos, por ser competencia exclusiva de tabeliaes de notas,
conforme art. 72, inciso V, da Lei Federal n^ 8.935 de 18 de novembro de 1994.

4.3.1- Nao serao aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes  ou cópias  em fac-símile,  mesmo autenticadas,  admitindo-se fotos,  gravuras,
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustraçao das propostas de preço.
4.3.2-Os documentos necessários a participaçao na presente licitaçao, compreendendo os
documentos referentes a habilitaçao, a proposta de preço e seus anexos, deverao ser

apresentados no idioma oficial do Brasil.

expedida pela Junta Comercial̂  nos termos do art.  8^ da IN 103/2007 do DNRC -
Departamento Nacional de Registro no Comércio.
2.8- As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e

empresas de pequeno porte que nao apresentarem a declaraçao prevista neste subitem
poderao participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condiçoes com as
empresas nao enquadradas neste regime.

2.9 -  O credenciamento dos interessados será efetuado antes da apresentaçao dos
envelopes contendo a documentaçao e propostas, no mesmo local de apresentaçao da
documentaçao.

DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO - 3.
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5.1-A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com
carimbo do interessado, confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer
processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada,

contendo na parte externa do envelope as seguintes indicaçoes:

AO PREGOEIRO DA COMISSAO DE LICITAÇOES DO MUNICÍPIO DE ICÓ-CE.
ENVELOPE N2 1 - PROPOSTA DE PREÇO
PREGAO PRESENCIAL N^ 14.13.01/2018 - PP
PROPONENTE:

5.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no
ANEXO II deste Edital, contendo:
5.2.1-A modalidade e o número da licitaçao;
5.2.2-Endereçamento a(o) Pregoeiro da CP da Prefeitura de Icó;

5.2.3- Razao Social, CNPJ,  endereço, inscriçao estadual ou municipal do proponente,
conforme o caso, número da conta corrente, agencia bancária, identificaçao do respectivo
banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;

5.2.4-Prazo para a entrega dos bens, conforme os termos do edital;

5.2.5-Prazo de validade nao inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6- Os bens cotados,  nos quantitativos licitados, segundo a  unidade de medida
consignada no edital (no caso de licitaçao para aquisiçao, o licitante deverá apresentar a
marca do produto cotado);
5.2.7-Os valores unitários em algarismos de cada item;
5.2.8 - Valor Global, em algarismo e por extenso;
5.2.9. Declaraçao de que nos preços oferecidos estao incluídas todas as despesas incidentes
sobre a entrega dos produtos e ainda aceitaçao e cumprimento a todas as obrigaçoes
contidas no Anexo I -Termo de Referencia deste Edital.

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverao conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverao ser cotados em moeda
corrente nacional.

5.4- Os preços propostos serao de exclusiva responsabilidade do licitante, nao lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteraçao dos mesmos, sob alegaçao de erro, omissao ou
qualquer outro argumento nao previsto em lei.

4.3.3- Quaisquer documentos necessários a participaçao no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverao ser autenticados pelos respectivos consulados
e traduzidos para o idioma oficial do Brasil̂  por tradutor juramentado.
4.3.4-Nos documentos apresentados neste processo, quando nao consignado o respectivo
prazo de vigencia em seu bojo, o prazo de vigencia será aceito pelo Pregoeiro como sendo
de 60 (sessenta) dias, salvo determinaçao legal específica em contrário.

DA PROPOSTA DE PREÇOS - 5.



6.1- O envelope "Documentos de Habilitaçao" deverá conter os documentos exigidos em
uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte

inscriçao no seu frontispício:

AO PREGOEIRO DA COMISSAO DE LICITAÇOES DO MUNICÍPIO DE ICÓ-CE
ENVELOPE N2 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
PREGAO PRESENCIAL N^ 14.13.01/2018 - PP

PROPONENTE:

6.2. RELATIVA A PESSOA JURÍDICA:
6.2.1.RG e CPF dos sócio e/ou empresário individual;
6.2.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçao no registro da Junta onde
tem sede a matriz.

6.2.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de
documentos de eleiçao de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a
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5.5- Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerao os primeiros^
devendo o Pregoeiro proceder as correçoes necessárias.

5.6 - Os quantitativos licitados e cotados deverao ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.

5.6.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme
licitado.

5.7- A apresentaçao da proposta de preços implica na ciencia clara de todos os termos do
Edital e seus Anexos, em especial quanto a especificaçao dos bens e as condiçoes de

participaçao, competiçao, julgamento e formalizaçao da ata de registro de preços, bem
como a aceitaçao e sujeiçao integral as suas disposiçoes e a  legislaçao aplicável,
notadamente as Leis Federais n 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada.

5.8 - Os preços a serem cotados deverao levar em conta os preços estimados para a
contrataçao, insertos na planilha anexa a solicitaçao.
5.9- Na análise das propostas de preço, o Pregoeiro observará preferencialmente o preço
unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniencia e oportunidade observar o
preço total.
5.10- Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este
item.

5.11 - Somente serao aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" nao sendo
admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido a
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro.
5.12. Após a apresentaçao da proposta nao caberá desistencia.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO - 6.



sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçao no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.4. INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativas - no

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbaçao no Cartório
onde tem sede a matriz.

6.2.5.DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO

expedido pelo órgao competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.6.Alvará de funcionamento.

6.2.7.Certidao Especifica, expedida pela Junta Comercial da Sede do Licitante, nao superior a
30 (trinta) dias da data de abertura do certame, comprovando todos os atos da empresa
(Inscriçao, Enquadramento, alteraçoes de dados, etc).
6.2.8. Certidao Simplificada, expedida pela junta Comercial da Sede da Licitante, nao
superior a 30 (trinta) dias a data de abertura do certame.

6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA PESSOA JURÍDICA:
6.3.1.Prova de inscriçao no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.3.2. Prova de inscriçao no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
6.3.3.Provas de regularidade, em plena validade, para com:
6.3.3.1.A Fazenda Federal (consistindo em Certidao Conjunta Negativa de Débito quanto
aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da Uniao (PGFN));
6.3.3.2.A Fazenda Estadual (Certidao Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
6.3.3.3. A Fazenda Municipal (Certidao Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou
sede do licitante e do município contratante, na forma da Lei;

6.3.3.4.A Seguridade Social (CND- Certidao Negativa de Débitos), ou a Certidao Conjunta de
Débitos que entrou em vigor em 03 de novembro de 2014 e que abrange todos os créditos
tributários federais administrados pela RFB e PGFN, inclusive as contribuiçoes sociais, nos

termos da portaria MF 358 alterada pela Portaria 443 de 17 de outubro de 2014.
6.3.3.5.O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

6.3.3.6.A Justiça do trabalho (Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).
6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverao apresentar toda a
documentaçao exigida para efeito de comprovaçao de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restriçao;
6.3.5.Havendo alguma restriçao na comprovaçao da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério
da Comissao de Pregoes, para a regularizaçao da documentaçao e emissao de eventuais
certidoes negativas ou positivas com efeito de certidao negativa;
6.3.6.A nao regularizaçao da documentaçao, no prazo estabelecido, implicará decadencia do
direito a contrataçao, sem prejuízo das sançoes previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93,
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sendo facultado a convocaçao dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçao, para

a assinatura do contrato, ou a revogaçao da licitaçao, ou item, conforme o caso.

6.4-RELATIVA A QUALIFICAÇAO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA:
6.4.1. Certidao Negativa de Falencia, concordata, recuperaçao judicial ou extrajudicial
expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social (2016 ou
2017), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçao financeira
da Empresa, vedada a sua substituiçao por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (tres) meses da data de
apresentaçao da proposta, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da

empresa, autenticado pelo órgao competente do Registro do comércio;

b.)    Entenda-se por "na forma da lei ":
a.l) - quando S.A., balanço patrimonial devidamente registrado acompanhado da publicaçao
em Diário Oficial e jornal de grande circulaçao e do registro da Junta Comercial (art. 289,
caput e parágrafo 5^ da Lei Federal n^ 6.404/76);
a.2) - quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura
e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (art. 5 n^ parágrafo 2Q, do decreto lei
n^ 486/ 69), assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa,

autenticado pelo órgao competente do Registro do comércio;

b) sociedades constituídas ha menos de ano poderao participar do torneio apresentando o
balanço de abertura (observada a alínea "a"), assinado por contabilista habilitado e pelo
representante da empresa, autenticado pelo órgao competente do Registro do comércio;

6.5.RELATIVA A QUALIFICAÇAO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:
6.5.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente
assinado com firma reconhecida do declarante, comprovando que a licitante forneceu ou

esteja fornecendo produtos compatíveis em características com o objeto desta licitaçao.

6.5.2. Prova de inscriçao ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de
Administraçao (CRA), da localidade da sede da PROPONENTE.

6.6.DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO PARA PESSOA JURÍDICA:
6.6.1.Declaraçao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999^
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 75, da Constituiçao Federal,
nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçao de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no Anexo III, deste

Edital;
6.6.2. Declaraçao expressa de integral concordância com os termos deste Edital e seus
Anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste Edital;
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6.6.3. Declaraçao^ sob as penalidades cabíveis, de inexistencia de fato superveniente
impeditivo da habilitaçao^ ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrencias

posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste Edital (art.32,  2-, da Lei r\.
8.666/93).

6.6.4.Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada
declaraçao visando ao exercício da preferencia prevista na Lei Complementar n 123/06, que
deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO III - MODELOS DE
DECLARAÇOES, assinado pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente

comprovado.  As  empresas  enquadradas  no regime diferenciado e  favorecido das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que nao apresentarem a declaraçao prevista,
poderao participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condiçoes com as

empresas nao enquadradas neste regime.

DA SESSAO PÚBLICA DOPREGAO PRESENCIAL - 7.

7.1-O Pregao Presencial terá a abertura da licitaçao em sessao pública, dirigida por um
Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o
trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislaçao em vigor.

7.2-CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessao os representantes dos interessados em
participar do certame deverao se apresentar para credenciamento junto a(o) Pregoeiro,
identificar-se e comprovarem a existencia dos necessários poderes para formulaçao de

propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item
2 deste instrumento, assinando entao lista de presença.
7.3- RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste
Edital terá início a sessao pública do Pregao Presencial, na presença dos representantes dos
licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o

Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu representante, em envelopes distintos^
devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documentaçao
exigida para a habilitaçao dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim
procederam.

7.3.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou
documento será aceito pelo Pregoeiro.

7.3.2-Após a entrega dos envelopes nao caberá desistencia por parte de qualquer licitante,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7.3.3-O Pregoeiro ao receber a documentaçao tratada no subitem 7.3 poderá determinar a
suspensao do ato, para análise da documentaçao e a compatibilidade com os termos do
Edital.

7.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os
envelopes contendo a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, o pregoeiro ou membro
da equipe de apoio fará a verificaçao da conformidade das propostas com os requisitos

estabelecidos no Edital. A seguir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais
licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento do(s) objeto(s) da

presente licitaçao e os respectivos valores ofertados.



7.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços o Pregoeiro
examinará a compatibilidade desta com os termos do Edital, desclassificando as propostas
que nao atendam aos termos desse Edital.

7.4.2 - O Pregoeiro poderá a qualquer tempo determinar a suspensao da sessao, a fim de
que o setor técnico da(s) Secretaria(s) interessada(s) na presente licitaçao proceda ao exame
de qualidade e compatibilidade com os termos do Edital dos produtos cotados.
7.5- CLASSIFICAÇAO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenaçao das propostas de todos os

licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor

preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em
até 10% (dez por cento) relativamente a de menor preço, para que seus representantes

participem dos lances verbais.
7.5.1- Caso nao sejam verificadas no mínimo 03 (tres) propostas de preços nas condiçoes
definidas no subitem 7.5, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03
(tres), para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os

preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.
7.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início a etapa de apresentaçao de lances
verbais, que deverao ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços
decrescentes, obedecendo as seguintes disposiçoes:

7.6.1-O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial,
a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será
realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes
empatados.

7.6.2-Só serao aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha
sido anteriormente registrado.

7.6.3-O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a)determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b)determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

7.6.4- Nao será aceito o lance realizado em desacordo com as determinaçoes emanadas
do(a) Pregoeiro na forma da alínea "a" do subitem anterior.

7.6.5-Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante
que deixar de apresentar lance no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro na forma da alínea
"b" do subitem 7.6.3.

7.6.6- A desistencia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro,
implicará exclusao do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando
sua última proposta registrada para efeito de classificaçao ao final da etapa competitiva.
7.6.7- Quando nao mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será
declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de
valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.6.8-O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido
preço melhor para a Administraçao nas situaçoes em que nao se realizem lances verbais, ou
realizando-se, depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta nao for
aceitável, ou se o licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta
subsequente.
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7.6.9- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem
que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria
sessao do Pregao Presencial.

7.6.10. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrencia de empate ficto, será
assegurada, como critério de desempate, preferencia de contrataçao para as microempresas
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar n^ 123, de 2006.
7.6.10.1.Entende-se por empate ficto, aquelas situaçoes em que as propostas apresentadas

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por
cento) superiores a proposta mais bem classificada.
7.6.10.2. Nao ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por
empresa que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.6.11. Para efeito do disposto no item 7.6.10 deste Edital, ocorrendo o empate ficto,
proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada

para, em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior aquela considerada
vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusao, situaçao em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;
b)nao ocorrendo a contrataçao da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do inciso anterior,  serao convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se
enquadrem no mesmo intervalo percentual de 5%, na ordem classificatória, para o exercício
do mesmo direito;
c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que nao
haja lances.

7.6.12-Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a
classificaçao final das propostas, o (a) Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro
classificado, especialmente quanto a conformidade entre a proposta/oferta de menor preço
e o valor estimado para a contrataçao constante da planilha anexa a Solicitaçao, decidindo
motivadamente a respeito.

7.6.13-Tratando-se de preço inexequível o (a) Pregoeiro poderá determinar ao licitante que

comprove a exequibilidade de sua proposta, em prazo a  ser fixado, sob pena de
desclassificaçao.

7.6.14-Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o(a) Pregoeiro abrirá o envelope
de habilitaçao do licitante primeiro classificado "sob condiçao", considerando o disposto no
sub item anterior.

7.6.15-Diante da hipótese tratada no subitem 7.6.13 o(a) Pregoeiro poderá, também "sob
condiçao", negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida
melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço,
caso nao comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.16-O lance verbal depois de proferido será irretratável, nao podendo haver desistencia
dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as penalidades constantes deste

Edital (subitens: 12.1 e 12.1.1, "c").
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7.6.17-Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis
serao considerados desclassificados, nao se admitindo complementaçao posterior.
7.6.18-Considerar-se-ao preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos.

7.6.19-Nao serao adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para

a contrataçao, constantes da planilha anexa a Solicitaçao.
7.6.19.1 - Serao considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que

forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Central de Compras da Prefeitura
de Icó, responsável pela elaboraçao e emissao da referida Planilha, assim também, dirimidas
as eventuais dúvidas que possam surgir.
7.6.20-Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o
Pregoeiro, antes da convocaçao de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequaçao
desses preços ao valor do lance final.
7.6.21-Caso a licitante classificada com o Menor Preço por Lote seja uma ME/EPP e esta

apresente restriçoes na comprovaçao da regularidade fiscal, será convocada para apresentar
a documentaçao regularizada. Conta-se a partir da declaraçao de vencedora do certame, o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para
regularizaçao da documentaçao, nos termos do  Io do art. 43 da Lei Complementar n9 123,
de 2006, com vista a contrataçao.
7.6.22- A nao regularizaçao da documentaçao, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará decadencia do direito a contrataçao, sendo facultado ao (a) pregoeiro (a) convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçao crescente, para assinatura do

contrato, ou revogar a licitaçao.
7.6.23- Caso a licitante classificada com o Menor Preço por Lote seja uma empresa nao
beneficiada pelo tratamento diferenciado e nao apresente situaçao regular, no ato da
assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaçao
crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente.

7.6.24-O contrato deverá ser assinado em até 5 (cinco) dias da convocaçao do licitante
declarado vencedor, observados os itens 7.6.21, 7.6.22 e 7.6.23, cabendo ainda a negociaçao

direta, a fim de se obter preço mais vantajoso.
7.7- HABILITAÇAO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o

Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitaçao"

do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmaçao das

suas condiçoes habilitatórias, determinadas no item 6.
7.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope n9 02 (Documentos de Habilitaçao), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ou com irregularidades, serao considerados inabilitados, nao se
admitindo complementaçao posterior, excetuando-se o disposto no item 7.6.21.

7.7.2-Constatado o atendimento das exigencias fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitaçao, pelo Pregoeiro, caso nao haja intençao
de interposiçao de recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.7.3-Se o licitante desatender as exigencias habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta

subsequente,  permitida  negociaçao - subitem 7.6.8  do Edital,  verificando a  sua
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aceitabilidade e procedendo a verificaçao da habilitaçao do licitante, na ordem de
classificaçao, e assim sucessivamente^ até a apuraçao de uma proposta que atenda
integralmente ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o
objeto do certame.
7.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Administraçao poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis
para a apresentaçao de nova documentaçao ou de outras propostas escoimadas das causas
referidas neste artigo.
7.7.5- O Pregoeiro terá a  prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de
habilitaçao" se dará ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de
todos os itens.

7.8 -RECURSOS: Somente no final da sessao, depois de declarado o(s)  licitante(s)
vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente,
a intençao de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razoes, facultando-
lhe juntar memoriais no prazo de 3 (tres) dias corridos, ficando os demais licitantes desde
logo intimados para apresentar contra razoes em prazo sucessivo também de 03 (tres) dias
corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada

vista imediata dos autos.
7.8.1-O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor (es), por intermédio do(a) Pregoeiro,
o(a) qual poderá reconsiderar sua decisao no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, faze-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisao ser

proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso
pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).
7.8.2-Nao serao admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante nao habilitado legalmente ou nao identificado no processo para responder

pela Licitante.
7.8.3-Nao será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou

quando nao justificada a intençao de interpor o recurso pelo Licitante.
7.8.4-O recurso contra decisao do Pregoeiro nao terá efeito suspensivo.
7.8.5-A falta de manifestaçao imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da
sessao do Pregao Presencial, importará a preclusao do direito de recurso e a adjudicaçao do

objeto da licitaçao pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
7.8.6-A petiçao poderá ser feita na própria sessao e, se oral, será reduzida a termo em ata,

facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
7.8.7-O acolhimento de recurso importará a invalidaçao apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

7.8.8-Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s)

Secretário(s) Gestor (es) homologará(ao) e procederá(ao) a adjudicaçao da(s) proposta(s)

vencedora(s), para determinar a contrataçao;
7.8.9-A intimaçao dos atos decisórios da administraçao — Pregoeiro ou Secretário(s) — em
sede recursal será feita mediante afixaçao de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato
no flanelógrafo da Comissao de Licitaçao da Prefeitura de Icó, conforme disposto na Lei

Orgânica do Município.

* WH



7.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerao com vista franqueada aos

interessados na sede da Comissao de Licitaçao da Prefeitura de Icó.
7.9- ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessao do Pregao Presencial será lavrada ata

circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais
apresentadas, consoante no mapa de lances, a análise da documentaçao exigida para

habilitaçao e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao
final, pelo(a) Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda

presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1- Ao final da sessao, caso nao haja intençao de interposiçao de recurso e o preço final

seja igual ou inferior ao previsto para a entrega dos produtos, será feita pelo(a) Pregoeiro a
adjudicaçao ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reuniao, após o que,
o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a)a Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer;
b)e depois a(s) Secretaria(s) competentes para homologaçao e subsequente formalizaçao do
Contrato.

7.10-SUSPENSAO DA SESSAO:

7.10.1-Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessao mediante motivo devidamente
justificado e marcar sua reabertura para outra ocasiao, fazendo constar esta decisao na ata

dos trabalhos.
7.10.2- O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de

habilitaçao e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessao para

realizar diligencia a fim de obter melhores subsídios para as suas decisoes.
7.11 - INDICAÇAO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado

vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigencias deste Edital, apresentar o
Menor Preço por Lote, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
7.11.1- Nao serao consideradas ofertas ou vantagens nao previstas neste Edital.

DA(S) DOTAÇAO(OES) ORÇAMENTÁRIA(S) - 8.

8.1- As despesas decorrentes das eventuais contrataçoes que poderao advir desta licitaçao
correrao a conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal,

inerentes a(s) Secretaria(s) Contratante(s) interessadas.

CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REVOGAÇAO E ANULAÇAO - 9.

9.1- Até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer

pessoa jurídica  poderá  solicitar  esclarecimentos,  providencias ou impugnar o ato

convocatório deste Pregao Presencial.
9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do Edital  de licitaçao perante a
Administraçao a pessoa que nao o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em

que tal comunicaçao nao terá efeito de recurso.
9.1.2-A impugnaçao feita tempestivamente pelo licitante nao o impedirá de participar do

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisao a ela pertinente.

\ ____
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9.2-Somente serao aceitas solicitaçoes de esclarecimentos, providencias ou impugnaçoes
mediante petiçao confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em

tinta nao lavável, que preencham os seguintes requisitos:
9.2.1- O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Icó;
9.2.2- A identificaçao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado
dos documentos comprobatórios) se for o caso^ contendo o nome, prenome, estado civil,

profissao, domicílio, número do documento de identificaçao, devidamente datada, assinada
e protocolada na sede da Comissao de Licitaçao da Prefeitura de Icó, dentro do prazo

editalício;
9.2.3- O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens

discutidos;
9.2.4- O pedido, com suas especificaçoes;
9.3-Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petiçao no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.4- A resposta do Município de Icó - CE, será disponibilizada a todos os interessados
mediante afixaçao de cópia da íntegra do ato proferido pela administraçao no flanelógrafo
da Comissao de Licitaçao da Prefeitura de Icó, conforme disposto da Lei Orgânica do

Município e constituirá aditamento a estas Instruçoes.
9.5-O aditamento prevalecerá sempre em relaçao ao que for aditado.
9.6- Acolhida a  petiçao de impugnaçao contra o ato convocatório que importe em
modificaçao dos termos do Edital será designada nova data para a realizaçao do certame,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçao nao afetar a formulaçao das propostas.
9.6.1- Qualquer modificaçao neste Edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao

texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçao nao afetar a formulaçao das

propostas.

9.7- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro ou a

autoridade superior, poderá promover diligencias no sentido de obter esclarecimentos,
confirmar informaçoes ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentaçao que
complementem a instruçao do processo, vedada a inclusao posterior de documento ou
informaçao que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a

resposta.

9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverao
faze-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro, sob pena de desclassificaçao/inabilitaçao.

9.8-REVOGAÇAO E ANULAÇAO: 0 Município de Icó-Ce poderá revogar a licitaçao por razoes
de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitaçao, em qualquer etapa do

processo.

DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -10

10.1- As obrigaçoes decorrentes da presente licitaçao serao formalizadas mediante lavratura
da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s)

Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e
o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.^ 8.666/93, da Lei n.Q

10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.

n



Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n. 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

10.1.1-Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Preços a
ser celebrada.

10.1.2-Os licitantes além das obrigaçoes resultantes da observância da Legislaçao aplicável,

deverao obedecer as disposiçoes elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este

Edital.
10.2- Homologada a licitaçao pela autoridade competente^ o Município delcó- CE convocará
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o
compromisso para futura contrataçao entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do

modelo que integra este Edital.
10.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocaçao, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu
transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Icó-Ce.
10.2.2-A recusa injustificada ou a carencia de justo motivo da vencedora de nao formalizar a
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante a aplicaçao das

penalidades previstas neste Edital.
10.2.3-Se o licitante vencedor nao assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido
é facultado a administraçao municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a
ordem de classificaçao final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas a
obtençao de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores
estimados para a contrataçao previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
10.3-lncumbirá a administraçao providenciar a publicaçao do extrato da Ata de Registro de

Preços nos
quadros de aviso dos órgaos públicos municipais, até o quinto dia útil do mes subsequente
ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relaçao aos possíveis termos

aditivos.
10.4- O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas
mesmas condiçoes pactuadas, os acréscimos ou supressoes quantitativas que se fizerem

necessárias, a critério da administraçao pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.
8.666/93 e alteraçoes posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo

consignado na Ata de Registro de Preços.
10.5-A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (doze) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogaçao da
vigencia da ata, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n^ 8.666/93, se a proposta registrada

continuar se mostrando mais vantajosa a administraçao.
10.6-A Ata de Registro de Preços nao obriga o Município a firmar qualquer contrataçao,

nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçoes específicas para
aquisiçao do(s) objetos(s), obedecida a legislaçao pertinente, sendo assegurada ao detentor

do registro a preferencia de fornecimento, em igualdade de condiçoes.
10.7-O direito de preferencia de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pela aquisiçao do objeto cujo preço está

registrado, por outro meio legalmente permitido, que nao a Ata de Registro de Preços, e o

preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
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11.1- DAS ORDENS DE SERVIÇO: A execuçao dos serviços se dará mediante expediçao de

ORDENS DE SERVIÇO, por parte da Administraçao ao licitante vencedor, que poderao
englobar integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do Registro de Preços (execuçao
imediata) ou apenas parte deles (execuçao fracionada), de acordo com a conveniencia e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s)

Gestora(s).
11.1.1- A ordem de serviço emitida conterá os serviços pretendidos e a  respectiva
quantidade, devendo ser executado ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou
enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da própria Ata de Registro de

Preços.

11.1.2- Observadas as determinaçoes e orientaçoes constantes da ordem de serviço, o
fornecedor deverá fazer a execuçao dos serviços no local, dentro do prazo e horários

previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a execuçao dos serviços.

10.8-O preço registrado e os respectivos fornecedores serao divulgados no quadro de avisos
da Comissao de Licitaçao da Prefeitura de Icó e ficarao a disposiçao durante a vigencia da

Ata de Registro de Preços.
10.9-O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará

o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em
decorrencia da reduçao dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos
dos produtos registrados.
10.9.1- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.

10.10-Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociaçao, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentaçao de comprovantes, que nao pode cumprir as
obrigaçoes assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado,
por fato superveniente.

10.11-Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisao, nao poderao ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a  diferença percentual apurada entre o valor
originalmente, constante da proposta do fornecedor, e aquele vigente no mercado a época
do registro - equaçao econômico-financeira.

10.12- Para efeito de definiçao do preço de mercado serao considerados os preços que
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Município para determinado

Item.

10.13-Nao havendo exito nas negociaçoes com o primeiro colocado, o Município poderá

convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços,
nas mesmas condiçoes do l^ colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS LICITADOS -11
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11.1.3-O aceite dos serviços pelo órgao recebedor nao exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçoes

estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
11.1.4-Poderao ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serao
tratados de forma autónoma e se submeterao igualmente a todas as disposiçoes constantes
da Lei n.? 8.666/93, inclusive quanto as prorrogaçoes, alteraçoes e rescisoes.
11.2- DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇAO: Os serviços licitados deverao ser executados

imediatamente,  a  partir  das  características  que se apresentam nos  quantitativos
discriminados na ORDEM DE SERVIÇO pela administraçao, no local,  dia e  horário
estabelecidos pela Unidade Gestora.
11.2.1-Para os serviços objetos deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em
nome da Prefeitura Municipal de Icó - CE.

11.2.2- No caso de constataçao da inadequaçao dos serviços executados as normas e
exigencias especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administraçao os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as
supracitadas condiçoes, sob pena de aplicaçao das penalidades cabíveis, na forma da lei e
deste instrumento.

11.2.3-Em nenhuma hipótese serao concedidas prorrogaçoes de prazo.
11.3-Os serviços licitados deverao ser executados, observando rigorosamente as condiçoes
contidas no Projeto Básico, nos Anexos desse instrumento e disposiçoes constantes de sua
proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e

municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçao do fornecimento que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relaçao a terceiros, e ainda:
a)a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administraçao ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçao do fornecimento, nao excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizaçao ou o acompanhamento pelo órgao interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administraçao, para representá-lo na execuçao do
fornecimento.  As  decisoes  e  providencias  que  ultrapassarem a  competencia  do
representante do fornecedor deverao ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil

para a adoçao das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condiçoes do registro de preços, os acréscimos ou supressoes
quantitativas que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do registro, na forma do  l9 do artigo 65 da Lei n^ 8.666/93;
e)a execuçao dos serviços deve se efetuar de forma a nao comprometer o funcionamento
dos serviços do Município.

DO PAGAMENTO E REEQUILÍBRIO - 12



13.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de
assinar a Ordem de compra/Contrato ou apresentar documentaçao falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da execuçao de seu objeto, nao mantiver a proposta ou
lance, falhar ou fraudar na execuçao do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Icó e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Icó pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem

prejuízo de aplicaçao das seguintes multas e das demais cominaçoes legais:
13.1.1 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de:
a)Recusar em assinar o contrato;

b)Apresentar documentaçao falsa exigida para o certame;
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12.1.O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentaçao da
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contrataçao, mediante crédito em
conta corrente em nome da contratada.

12.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreçoes será devolvida a contratada para as
devidas correçoes. Nesse caso^ o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentaçao da nota fiscal / fatura corrigida.
12.3.Nao será efetuado qualquer pagamento a contratada, em caso de descumprimento das

condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao.
12.4.É vedada a realizaçao de pagamento antes da execuçao do objeto ou se o mesmo nao

estiver de acordo com as especificaçoes deste instrumento.
12.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a apresentaçao dos seguintes

comprovantes:

12.5.1. Documentaçao relativa a regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
12.6. Toda a documentaçao exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo  de  reprografia,  obrigatoriamente  autenticada  em  cartório.  Caso  esta
documentaçao tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmaçao de sua

autenticidade.
12.7.Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio nao ultrapassarao aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a  diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado a época do registro.
12.8.Caso o preço registrado seja superior a média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO

solicitará ao Fornecedor, mediante correspondencia, reduçao do preço registrado, de forma
a adequá-lo.

12.9. Fracassada a negociaçao com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais

empresas com preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados,
respeitado as condiçoes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado,

para reduçao do preço; hipótese em que poderá ocorrer alteraçoes na ordem de

classificaçao das empresas com preço registrado.
12.10.Serao considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Central de Compras da Prefeitura de Icó.

DAS SANÇOES - 13.



c)Nao manter a proposta ou lance;
d)Fraudar na entrega dos bens;

e)Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.2- Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOno
endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
compra/solicitaçao, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega
dos bens;
13.1.3 - Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias da entrega do bem;
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrencias que possam acarretar transtornos a
entrega dos bens, as atividades da administraçao, desde que nao caiba a aplicaçao de sançao

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas

neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, nao abrangidas nos
subitens anteriores, serao aplicadas, sem prejuízo das demais sançoes previstas na Lei n9
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.9 10.520/02, as seguintes penas:
a)Advertencia;
b)Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçao,
ou do valor global máximo ou do contrato, conforme o caso;
13.3-O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificaçao ou decisao do recurso, por meio de Documento de

Arrecadaçao Municipal - DAM.

13.3.1-Se o valor da multa nao for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizer jus.

13.3.2-Em caso de inexistencia ou insuficiencia de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execuçao fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4-O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
13.4.1-Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços;
13.4.2- Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administraçao, sem justificativa aceitável;

13.4.3-Nao aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
aqueles praticados no mercado;

13.4.4- Tiver presentes razoes de interesse público.
13.5-PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançoes serao aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1- No processo de aplicaçao de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a)05 (cinco) dias úteis para as sançoes exclusivamente de multa e advertencia;
b) 10 (dez) dias corridos para a sançao de impedimento de licitar e contratar com o
Município de Icó e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Icó pelo prazo de até 05
(cinco) anos.

FRAUDE E CORRUPÇAO -14
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14.1. Os  licitantes  devem observar  e  fazer  observar̂   por  seus  fornecedores  e

subcontratados, se admitida subcontrataçao, o mais alto padrao de ética durante todo o
processo de licitaçao, de contrataçao e de execuçao do objeto contratual. Para os propósitos

desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açao de servidor público no

processo de licitaçao ou na execuçao de contrato;

b) "Prática Fraudulenta": a falsificaçao ou omissao dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitaçao ou de execuçao de contrato;

c) "Prática Conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgao

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e nao competitivos;

d)"Prática Coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçao em um processo

licitatório ou afetar a execuçao do contrato.

e)"Prática Obstrutiva":

(a)Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declaraçoes falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçao de alegaçoes de prática prevista na cláusula 14.1,deste

Edital;

(b)Atos cuja intençao seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeçao.

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial  ou integral,  por  organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançao sobre

uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao

participar da licitaçao ou da execuçao um contrato financiado pelo organismo.
14.3.Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçao
para a contrataçao, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçao do contrato e todos os
documentos e registros relacionados a licitaçao e a execuçao do contrato.

14.4. O Contratante, garantida a  prévia defesa, aplicará as sançoes administrativas
pertinentes, previstas na Lei Federal ng 8.666 de 21 de junho de 1993, se comprovar o
envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física Contratada em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitaçao ou na execuçao
do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais

medidas administrativas, criminais e cíveis.
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15.1-As normas que disciplinam este Pregao Presencial serao sempre interpretadas em
favor da ampliaçao da disputa entre os interessados^ atendidos o interesse público, sem

comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administraçao.
15.2-Os casos omissos poderao ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessao e pelo(s)
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicaçao do caput do art.
54 da Lei n.s 8.666/93.
15.3- O nao atendimento de exigencias formais nao essenciais nao importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferiçao da sua qualidade e a exata

compreensao da sua proposta durante a realizaçao da sessao pública deste Pregao
Presencial.

15.4-A adjudicaçao e a homologaçao do resultado desta licitaçao nao implicará direito a
contrataçao.

15.5- A formalizaçao da Ata de Registro de Preços nao gera ao beneficiário direito de
fornecimento, mas apenas mera expectativa de contrataçao.

15.6-A formalizaçao da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a
obrigaçao de fornecimento quando expedida a  competente ORDEM DE SERVIÇO ou
celebrado o competente termo de contrato.
15.7 - Nenhuma indenizaçao será devida as licitantes pela elaboraçao ou pela apresentaçao
de documentaçao referente ao presente Edital, nem em relaçao as expectativas de

contrataçoes dela decorrentes.
15.8- A administraçao disponibilizará meios de divulgaçao e amplo acesso aos preços
praticados no Registro objeto dessa licitaçao.

15.9-A Homologaçao do presente procedimento será de competencia do(s) Secretário(s)
Gestor(es).
15.10- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início de
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos

em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido
em contrário.

15.11 - Para dirimir, na esfera judicial, as questoes oriundas do presente Edital será

competente o Foro da Comarca de Icó - CE
15.12- Quaisquer informaçoes poderao ser obtidas pelo telefone: (088) 3561-1508 das
07:30h as ll:30h, ou diretamente na Sede da Comissao de Licitaçao da Prefeitura de Icó,
situada a Rua Francisco Maciel, 2194 - Centro, Icó-CE.
15.13-Cópias do Edital e Anexos serao fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital,

gratuitamente através de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, nos
horários de 07:30 as 11:30 horas, na Sede da Comissao de Licitaçao da Prefeitura de Icó,
situada no endereço constante no subitem anterior, ficando os autos do presente processo
administrativo de Pregao a disposiçao para vistas e conferencia dos interessados, ficando o
licitante obrigado a;

15.13.1. O referido Edital e seus Anexos também estao disponíveis no seguinte sitio virtual:
www.tce.ce.gpv.br/licitacoes, nos termos da IN/01-TCM/CE.

DISPOSIÇOES GERAIS -15
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PATRÍCIA AUGUSTO BRASIL BARBOSA
ORDENADORA DE DESPESAS DA

SECRETARIA DA EDUCAÇAO

JÍÇISÉ IVAN DE PAIVMtÍNIOR^
"" PREGOEIRO^

15.14- O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da
Comissao de Licitaçao da Prefeitura de Icó.
15.15-Todas as normas inerentes as contrataçoes do objeto deste Certame^ discriminadas
no Anexo - Termo de  Referencia  deste  Instrumento  Convocatório  deverao ser
minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboraçao de suas propostas.
15.16-No interesse da Administraçao Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo
de indenizaçao, fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condiçoes^ a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitaçao,

dando ciencia aos interessados na forma da legislaçao vigente.
b)Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitaçao, a qualquer tempo, disto
dando ciencia aos interessados mediante publicaçao na forma da legislaçao vigente.
15.17. Os avisos de prosseguimento das sessoes, a decisao sobre os recursos interpostos, a

Anulaçao ou revogaçao serao feitos aos interessados mediante publicaçao no flanelógrafo
da Prefeitura de Icó.

Icó-CE, 06 de março de 2018.
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SERV
SERV
SERV
SERV
SERV
SERV
SERV
SERV
SERV
SERV
SERV
SERV
SERV
SERV
SERV
SERV
SERV
SERV
UND

EEM Casemiro Pequeno-Cascudo
EEM Joao XXIII-Sitio Tatajuba
EEM António Ferreira Lima-Poço da Pedra
EEM Manoel José de Araújo-Sitio Canto
EEM Monsenhor José Camurça-Lima Campos
CEI Arco lris(Conjunto Beta) - Professora
CEI Brincando e Aprendendo( Gama)
EEM Francisco Teixeira Mendes -BR
EEM Sebastiao de Abreu-Posto Agrícola
EEM Dr.Almir Alves Fernandes Távora Filho - GH2
EEM Manoel Moraes da Costa -Delta
EEM Joao Félix Teixeira - Conjunto KL
EEM Nogueira Acioly- Pedrinhas
EEM Francisco Assis Marcolino - ALFA
EEM Presidente Castelo Branco -Gama
EEM Dr. José Moreira Teixeira - NH2
CEI Bem-me-Quer (Vila Pedregal)
CEI Pequeno Cidadao (Santa Luíza de Marilac)
CEI Mundo Infantil- BNH
EEM Professora Lourdes Costa
EEM Conselheiro Araújo de Lima
EEM Manuel António Nunes
EEM Escolástica Farias dos Santos
EEM Joao Raimundo Mota
EEM Maria Irismar Maciel Moreira
EEM Maria José Lourenço
EEM Joao Alexandre dos Santos
Secretaria de Educaçao - Sede
APAE

LOCAL DO SERVIÇO

29
28
27
26
25
24
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21
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9
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7
6
5
4
3
2
1

ITEM

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. JUSTIFICATIVA
1.1. Com o intuito de preservar um ambiente com boa higienizaçao sentimos a necessidade
da contrataçao do serviço especializado em dedetizaçao e controle de pragas, para atender
as unidades escolares do Ensino Fundamental, Educaçao Infantil e nos prédios junto a

Secretaria da Educaçao do município de Icó-CE.

2 - ESPECIFICAÇAO DO OBJETO:
2.1. A presente licitaçao tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E
EVENTUAIS CONTRATAÇOES DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇAO E CONTROLE DE PRAGAS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE ICÓ-CE. Tudo
em conformidade com as especificaçoes e quantitativos contidos neste TERMO DE
REFERENCIA.

3. DAS ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS DO OBJETO:

LOTEI
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Funcionamento da UFCA (Universidade Federal do Cariri) - Rua Francisco
Alves Moreira, s/n, Gerencia

Célula de Almentaçao Escolar - Rua Uzias Soares Diniz, 170, Lote 03, Quadra
B, Centro Gerencial

Laboratório de Informática - Rua 13 de maio, 134, Josefa Campos Moteiro
Casa do Livro (Célula de Material Escolar) - Av. Nogueira Acioly, 1616, Centro
Escola Professora Maria Silva Barros - Sítio Aroeiras Capim Pubo
Creche Vale Encantado (Água Branca)
EEM Vicente Chagas Mota (Água Branca)
EEM Santo Agostinho (Sítio Aroeira)
EEM Joao Chagas Mota (Jenipapero)
EEM Juvencio Batista (Forquilha dos Batista)
EEM Pereira Barros (Carnaubinha)
CEI Criança Feliz (Vila Pedrinhas)
EEM José Walfrido Monteiro (Vila Pedrinhas)
EEM Custódio Jacinto(Sítio Caboclo)
EEM Manoel Porfírio de Lima (Vila Sao José)
EEM Menino Jesus de Praga (Sítio Nova Vida)
EEM Oriel Guimaraes Nunes (Sítio Cachoeira)
EEM Joao Paulo II (Baixio dos Lourenços)
EEM Marechau Rondon (Sítio Jacoca)
EEM Manoel Nicolau de Sousa (Sítio Santana)
EEM Senhora Santana (Sítio Galinhas)
EEM Sao José do Monte Rego (Sítio Melo dos Pinheiros)
EEM José Adelaide de Carvalho (Lagoa dos Milhomens)
EEM Manoel Nunes de Sousa (Sítio Sao Joao dos Bezerras)
EEM Rita Alves de Sousa (Umari dos Lourenços)
EEM Maria Alves Bezerra (Sítio Papa)
EEM Padre Cícero (Sítio Mineiro)
EEM Constância dos Santos Cavalcante (Sítio Logradouro)
EEM Sao Francisco (Santo António dos Modestos)
EEM Sao Joao (Santo António dos Bonitos)
EEM Luiz Ferreira Viana (Saco Sao Pedro)
EEM Senhor do Bonfim (Sítio Bertioga)
EEM José Walfrido Monteiro (Riacho dos Cavalos)
EEM Bemardino Pereira (Boqueirao)
EEM Miguel Vicente Pereira (Sao Bento)
EEM Santa Maria (Sítio Maia)
EEM José Walfrido Monteiro (Icozinho)
EEM Manoel da Silva (Sítio Malhada)
EEM António Cirilo Batista (Alto da Várzea)
EEM Padre Diogo Feijó (Sítio Catingueira)
EEM Cícero Amaro da Silva (Alto da Várzea)
EEM Padre Joao Bandeira Acioly (Sítio Varzinha)
EEM Maria Bezerra Nunes (Catavento)
EEM António Ferreira de Carvalho (Tres Bodegas)
EEM Santa Luzia ( Assentamento Chico Mendes)
EEM Joaquim Martins do Nascimento- Cascavel
EEM Alcides da Costa Moreira- Cruzeirinho
EEM Angela Zanconern - Barra do Rio
CEI Criança Feliz (Lima Campos)
CEI Recanto da Alegria (Cascudo)
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3.1. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS:
3.1.1.Controle de ratos, ratazanas e camundongos;

3.1.2.Controle de cupins e outras pragas de madeira;
3.1.3.Controle de baratas, pulgas, formigas, aranhas entre outras pragas

4- DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. Na proposta de preços deverá constar as especificaçoes detalhada do item, tipo e
quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por
extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que nao estejam

registrados nestes documentos;
4.2. A Secretaria contratante poderá se valer da análise técnica dos produtos propostos,
antes da adjudicaçao e homologaçao da licitante, para verificaçao do atendimento das
especificaçoes mínimas dos produtos constantes neste termo.
4.3.Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor preço por Lote,
desde que atenda as exigencias contidas neste Termo de Referencia e no Edital de Licitaçao.

5- DA FORMALIZAÇAO E VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Para  o fornecimento dos  bens serao emitidas  ordens de fornecimento,  em
conformidade com as propostas das licitantes vencedoras de cada lote.

5.2.A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogaçao
da vigencia da ata, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n^ 8.666/93, se a proposta
registrada continuar se mostrando mais vantajosa a administraçao.
5.3.As obrigaçoes decorrentes da presente licitaçao serao formalizadas mediante lavratura
da respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s)
Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s)
vencedor(es), que observará os termos da Lei n.^ 8.666/93, da Lei n.9 10.520/02, deste Edital
e demais normas pertinentes.

6- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS
6.1.A execuçao dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta
execuçao para fins de pagamento.
6.2.A presença da fiscalizaçao da Secretaria nao elide nem diminui a responsabilidade da
empresa contratada.

6.3.Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que nao
esteja de acordo com as exigencias.

6.4. A execuçao dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua
totalidade, de acordo com a  necessidade do órgao interessado durante o prazo de

contrataçao, mediante a expediçao de periódicas ORDENS DE SERVIÇO, pela Secretaria
Gestora, constando a quantidade de serviços a serem realizados.

7- RESPONSABIUDADES DO FORNECEDOR

Rua Ilídio Sampaio, n. 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n. 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508
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7.1. Arcar com todas as despesas^ diretas ou indiretas, impostos, taxas,  encargos,

decorrentes do fornecimento dos bens, sem qualquer ónus para a Prefeitura Municipal de
Icó.

7.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, durante todo o processo do
contrato, de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao.
7.3. Substituir as suas expensas, todo e  qualquer produto em desacordo com as
especificaçoes exigidas e padroes de qualidade exigidos.

7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administraçao ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo até o fornecimento dos produtos.

7.5.Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.
7.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçao, durante a
execuçao do contrato.

7.7.Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressoes que se fizerem

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na
forma do art. 65, parágrafos Io e V da Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

8- RESPONSABIUDADES DO CONTRATANTE
8.1. Indicar o local em que deverao ser entregues os produtos.
8.2.Proporcionar a CONTRATADA todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçoes decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a  Lei Federal n^
8.666/1993 e suas alteraçoes posteriores.
8.3.Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste Termo de Referencia.
8.4.Designar servidor para a vistoria e fiscalizaçao da entrega.

9- CONDIÇOES DE PAGAMENTO
9.1.O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentaçao da
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contrataçao, mediante crédito em

conta corrente em nome da contratada.

9.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreçoes será devolvida a contratada para as
devidas correçoes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentaçao da nota fiscal / fatura corrigida.
9.3.Nao será efetuado qualquer pagamento a contratada, em caso de descumprimento das
condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao.
9.4. É vedada a realizaçao de pagamento antes da execuçao do objeto ou se o mesmo nao

estiver de acordo com as especificaçoes deste instrumento.
9.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a apresentaçao dos seguintes

comprovantes:
9.5.1. Documentaçao relativa a regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
9.6. Toda a documentaçao exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo  de  reprografia,  obrigatoriamente  autenticada  em  cartório.  Caso  esta
documentaçao tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmaçao de sua

autenticidade.
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10.DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
10.1. A despesa ocorrerá a conta de recursos específicos consignados no respectivo
Orçamento Municipal̂  inerente a Secretaria Contratante.

11.GESTOR DO CONTRATO
11.1. O Gestor do Contrato, será exercido pelo Ordenador de Despesas da Secretaria
contratante, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a açao de que trata a Lei n9
8.666/93, alterada e consolidada.
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SERV
SERV
SERV
SERV
SERV
SERV
SERV
SERV
SERV
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UND

EEM Sebastiao de Abreu-Posto Agrícola
EEM Dr.Almir Alves Fernandes Távora Filho - GH2
EEM Manoel Moraes da Costa -Delta
EEM Joao Félix Teixeira - Conjunto KL
EEM Nogueira Acioly- Pedrinhas
EEM Francisco Assis Marcolino - ALFA
EEM Presidente Castelo Branco -Gama
EEM Dr. José Moreira Teixeira - NH2
CEI Bem-me-Quer (Vila Pedregal)
CEI Pequeno Cidadao (Santa Luíza de Marilac)
CEI Mundo Infantil- BNH
EEM Professora Lourdes Costa
EEM Conselheiro Araújo de Lima
EEM Manuel António Nunes
EEM Escolástica Farias dos Santos
EEM Joao Raimundo Mota
EEM Maria Irismar Maciel Moreira
EEM Maria José Lourenço
EEM Joao Alexandre dos Santos
Secretaria de Educaçao - Sede
APAE

LOCAL DO SERVIÇO

21
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19
18
17
16
15
14
13
12
11
10
9
8
7
6
5
4
3
2
1

ITEM

1 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E  EVENTUAIS CONTRATAÇOES DE
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇAO E CONTROLE DE PRAGAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DA EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE ICÓ-CE, tudo conforme especificaçoes

constante no Anexo I-Termo de Referencia do Edital.

2- ORÇAMENTO DETALHADO

LOTE

Conta Corrente n.2;Agencia N.Q:_

E-mail:

Banco:

Fax:

horas

COMISSAO DE LICITAÇAO
Icó-CE

REF.: PREGAO PRESENCIAL NS 14.13.01/2018 - PP

Data e Hora de Abertura: as

Fone:

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO
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EEM Juvencio Batista (Forquilha dos Batista)
EEM Pereira Barras (Carnaubinha)
CEI Criança Feliz (Vila Pedrinhas)
EEM José Walfrido Monteiro (Vila Pedrinhas)
EEM Custódio Jacinto(Sítio Caboclo)
EEM Manoel Porfírio de Lima (Vila Sao José)
EEM Menino Jesus de Praga (Sítio Nova Vida)
EEM Oriel Guimaraes Nunes (Sítio Cachoeira)
EEM Joao Paulo II (Baixio dos Lourenços)
EEM Marechau Rondon (Sítio Jacoca)
EEM Manoel Nicolau de Sousa (Sítio Santana)
EEM Senhora Santana (Sítio Galinhas)

EEM Sao José do Monte Rego (Sítio Melo dos
Pinheiros)

EEM  José Adelaide  de  Carvalho  (Lagoa  dos
Milhomens)

EEM Manoel Nunes de Sousa (Sítio Sao Joao dos
Bezerras)

EEM Rita Alves de Sousa (Umari dos Lourenços)
EEM Maria Alves Bezerra (Sítio Papa)
EEM Padre Cícero (Sítio Mineiro)

EEM Constância  dos  Santos  Cavalcante  (Sítio
Logradouro)

EEM Sao Francisco (Santo António dos Modestos)
EEM Sao Joao (Santo António dos Bonitos)
EEM Luiz Ferreira Viana (Saco Sao Pedro)
EEM Senhor do Bonfim (Sítio Bertioga)
EEM José Walfrido Monteiro (Riacho dos Cavalos)
EEM Bemardino Pereira (Boqueirao)
EEM Miguel Vicente Pereira (Sao Bento)
EEM Santa Maria (Sítio Maia)
EEM José Walfrido Monteiro (Icozinho)
EEM Manoel da Silva (Sítio Malhada)
EEM António Cirilo Batista (Alto da Várzea)
EEM Padre Diogo Feijó (Sítio Catingueira)
EEM Cícero Amaro da Silva (Alto da Várzea)
EEM Padre Joao Bandeira Acioly (Sítio Varzinha)
EEM Maria Bezerra Nunes (Catavento)
EEM António Ferreira de Carvalho (Tres Bodegas)
EEM Santa Luzia ( Assentamento Chico Mendes)
EEM Joaquim Martins do Nascimento- Cascavel
EEM Alcides da Costa Moreira- Cruzeirinho
EEM Angela Zanconern - Barra do Rio
CEI Criança Feliz (Lima Campos)
CEI Recanto da Alegria (Cascudo)
EEM Casemiro Pequeno-Cascudo
EEM Joao XXIII-Sitio Tatajuba
EEM António Ferreira Lima-Poço da Pedra
EEM Manoel José de Araújo-Sitio Canto
EEM Monsenhor José Camurça-Lima Campos
CEI Arco lris(Conjunto Beta) - Professora
CEI Brincando e Aprendendo( Gama)
EEM Francisco Teixeira Mendes -BR
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Local e data
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Obs: Repetir a tabela acima para os demais lotes, quando houver.

Valor Global da Proposta: R$ ( )
Prazo de entrega dos bens: Conforme o Edital.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo.
O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estao inclusos todos os tributos,

encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,
deslocamentos de pessoal, custos  e  demais despesas  que possam incidir  sobre o
fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.
O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitaçao e cumprirá todas as obrigaçoes
contidas no anexo I -Termo de Referencia deste Edital.

VALOR GLOBAL R$
1

1

1

1

1

1
1
1
1

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV

SERV
SERV
SERV
SERV

Funcionamento da UFCA (Universidade Federal do
Cariri) - Rua Francisco Alves Moreira, s/n, Gerencia

Célula de Almentaçao Escolar - Rua Uzias Soares
Diniz, 170, Lote 03, Quadra B, Centro Gerencial

Laboratório de Informática - Rua 13 de maio, 134,
Josefa Campos Moteiro

Casa do Livro (Célula de Material Escolar) - Av.
Nogueira Acioly, 1616, Centro

Escola Professora Maria Silva Barros - Sítio Aroeiras
Capim Pubo

Creche Vale Encantado (Água Branca)
EEM Vicente Chagas Mota (Água Branca)
EEM Santo Agostinho (Sítio Aroeira)
EEM Joao Chagas Mota (Jenipapero)
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76

75

74
73
72
71
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DECLARANTE

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇOES/PROCURAÇAO

ITEM 1) Modelo de Declaraçao:

DOCUMENTOEXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARAÇAO

(NOME E QUALIFICAÇAO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins
de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório N.

14.13.01/2018 - PP junto ao Município de Icó, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciencia
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçao constantes do instrumento
convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do
Edital e dos bens a serem ofertados no presente certame licitatório; e (3) que sua proposta
atende integralmente aos requisitos constantes neste Edital.

Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE), de de 20
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Nome do representante Legal

CPFN^

Locale data

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto a Prefeitura
Municipal de Icó, em processo licitatório podendo o mesmo, assinar propostas, atas,

entregar no pregao os envelopes de habilitaçao e proposta de preços, assinar toda a
documentaçao necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o
mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

ITEM 2) Modelo de Procuraçao:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAÇAO

OUTORGANTE: Nome e qualificaçao.

OUTORGADO: Nome e qualificaçao.
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DECLARANTE

a)Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatório N.^ 14.13.01/2018 - PP, junto ao Município de Icó,
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n^ 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituiçao Federal,

nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçao de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b)Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente

para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Icó, Estado do Ceará, que

concorda integralmente com os termos deste Edital e seus Anexos;

c)Que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçao para participar

no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrencias posteriores, nos termos do art. 32,  25, da Lei n.9 8.666/93. Pelo que,

por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE), de de 20

ITEM 3) Modelo de Declaraçao:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇAO

DECLARAÇAO

(NOME E QUALIFICAÇAO DO FORNECEDOR)̂  DECLARA:

i • .,
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Nome e assinatura do representante

RGn^

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sançoes e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresa

(denominaçao da pessoa jurídica), CNPJ n^
endereço receita bruta no

valor de R$ , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar ng 123. de 14 de dezembro de
2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito
de preferencia como critério de desempate no procedimento licitatório n^ 14.13.01/2018 -

PP, realizada pela Secretaria contratante.

DECLARAÇAO

ITEM 4) Modelo de Declaraçao:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇAO
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PREGAO PRESENCIAL I\|S 14.13.01/2018- PP

VALIDADE: 12(doze) meses.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ICÓ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob on.? xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede de sua Prefeitura

Municipal  na Rua Ilídio Sampaio, 2131, Centro,  Icó-Ceará, através  da SECRETARIA

DA , neste ato representado(a) pelos(as) Sr.(a).  , aqui
denominado(a) de CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitaçao na modalidade de
Pregao Presencial N^ 14.13.01/2018- PP e a respectiva homologaçao datada de  ,
RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e
máximas anuais, de acordo com a classificaçao por elas alcançadas por item, atendendo as
condiçoes previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, em conformidade com as disposiçoes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1.  Processo de Licitaçao,  na  modalidade Pregao Presencial  tombado sob o n^
14.13.01/2018- PP sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei n^ 8.666/93 de

21.06.93 e suas alteraçoes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇOES DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇAO E CONTROLE DE PRAGAS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE ICÓ-CE, tudo conforme
especificaçoes contidas no Anexo I - Termo de Referencia do Edital do processo licitatório

Pregao Presencial n^ 14.13.01/2018- PP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os
licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Controladoria Geral, no seu aspecto
operacional e nas questoes legais.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

5.1.  Os  preços  registrados,  a  especificaçao dos bens,  os quantitativos,  empresas
fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados nos ANEXOS do presente
Edital.

CLÁUSULA SEXTA- DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

i ..
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6.1. Os  bens do presente Registro de Preços  quando eventualmente contratados,
observadas as condiçoes fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislaçao

pertinente, deverao ser entreguesnos locais indicados na autorizaçao de fornecimento.
6.2. Os bens licitados deverao ser entreguesimediatamente, a contar da expediçao da

ORDEM DE SERVIÇO pela administraçao nos locais especificados pela Unidade Gestora.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderao ser convidadas a firmar
contrataçoes  de  fornecimento,  observadas  as  condiçoes  fixadas  no  instrumento
convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legislaçao pertinente.
7.2. As contrataçoes dos bensregistrados neste instrumento serao efetuadas através de
Ordem de compra, emitida pela Administraçao Municipal, contendo: o n- da Ata, o nome da

empresa, o objeto, a especificaçao, as obrigaçoes da contratada, o endereço e a data de
entrega.

7.3. Poderao também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro
de Preços, que serao tratados de forma autónoma e se submeterao igualmente a todas as
disposiçoes constantes da Lei n.^ 8.666/93, inclusive quanto as prorrogaçoes, alteraçoes e
rescisoes.

7.4. Este instrumento nao obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contrataçao, nem mesmo

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçoes específicas para o objeto, obedecida
a  legislaçao pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a  preferencia de
fornecimento, em igualdade de condiçoes.

7.5.A ORDEM DE SERVIÇOserá encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-
la ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu
recebimento.

7.6.Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem
de compra, sem prejuízo das respectivas sançoes aplicáveis, poderao ser convocados os
demais fornecedores classificados na licitaçao, respeitadas as condiçoes de fornecimento, os

preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DOREEQUILÍBRIO
8.1.O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentaçao da
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contrataçao, mediante crédito em

conta corrente em nome da contratada.

8.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreçoes será devolvida a contratada para as
devidas correçoes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentaçao da nota fiscal/fatura corrigida.
8.3.Nao será efetuado qualquer pagamento a contratada, em caso de descumprimento das
condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao.
8.4. É vedada a realizaçao de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo nao

estiver de acordo com as especificaçoes deste instrumento.

8.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a apresentaçao dos seguintes
comprovantes:

•*!•
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8.5.1. Documentaçao relativa a regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

8.6. Toda a documentaçao exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo  de  reprografia,  obrigatoriamente  autenticada  em  cartório.  Caso  esta

documentaçao tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmaçao de sua
autenticidade.
8.7.Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio nao ultrapassarao aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a  diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado a época do registro.
8.8. Caso o preço registrado seja superior a média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO
solicitará ao fornecedor, mediante correspondencia, reduçao do preço registrado, de forma
a adequá-lo.

8.9. Fracassada a negociaçao com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais
empresas com preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados,

respeitado as condiçoes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado,
para reduçao do preço; hipótese em que poderá ocorrer alteraçoes na ordem de
classificaçao das empresas com preço registrado.

8.10.Serao considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Central de Compras da Prefeitura delcó.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR
9.1. Sao obrigaçoes do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:
a) Executar a entrega dos bens licitados dentro dos padroes estabelecidos pelo MUNICÍPIO,
de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo I, que faz
parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente
regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condiçao aqui estabelecida;
b)Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas,  previdenciários, fiscais e  comerciais resultantes da
execuçao do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçao a terceiros, em
decorrencia do fornecimento;
c)A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçao do fornecimento, nao excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalizaçao ou o acompanhamento pelo órgao interessado;
e) Indicar preposto, aceito pela Administraçao, para representá-lo na execuçao do contrato.

As decisoes e providencias que ultrapassarem a  competencia do representante do
contratado deverao ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçao das
medidas convenientes;

', \



f)Aceitar, nas mesmas condiçoes registradas, os acréscimos ou supressoes que se fizerem no
fornecimento^ até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na
forma do  1^ do artigo 65 da Lei n^ 8.666/93;
g) Entregar os bens de forma a nao comprometer o funcionamento dos serviços do
MUNICÍPIO;
h) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega^ nao sendo aceitos os bens que
estiverem em desacordo com as especificaçoes constantes deste instrumento, nem
quaisquer  pleitos  de  faturamentos  extraordinários  sob  o  pretexto  de  perfeito
funcionamento e conclusao do objeto contratado.
i) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamaçoes se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciencia ao MUNICÍPIO, imediatamente e por

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execuçao do contrato;
j) Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçao do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos
bens, assim como ao cumprimento das obrigaçoes previstas nesta Ata;
k) Prover todos os meios necessários a garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisaçao de qualquer natureza;
I) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteraçao ocorrida no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondencia;
m) Possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalaçoes, a fim de verificar as

condiçoes para atendimento do objeto contratual;
n) Respeitar e fazer cumprir a legislaçao de segurança e saúde no trabalho, previstas nas

normas regulamentadoras pertinentes;
o) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ónus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela
administraçao, caso constatadas divergencias nas especificaçoes, as normas e exigencias

especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, ou, quando for o
caso, da amostra, com os bens entregues, sujeitando-se as penalidades cabíveis;
p) Providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ónus para o
MUNICÍPIO, a correçao ou substituiçao, dos bens inadequados para o consumo;

q) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informaçoes, documentos, especificaçoes técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou nao com o fornecimento objeto desta ata;
r) Manter, durante a vigencia desta Ata, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificaçao

exigidas no Edital relativo a licitaçao da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art.
55, Inciso XIII, da Lei n^ 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos a

CONTRATADA;
9.2. Sao responsabilidades do Fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuaçao ou açao que venha a sofrer em decorrencia do
fornecimento em questao, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisoes judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de
qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b)Toda e qualquer multa, indenizaçao ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade

competente, em decorrencia do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado
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na execuçao do fornecimento, desde que devidas e pagas^ as quais serao reembolsadas ao
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento

devido ao fornecedor, o valor correspondente.
9.2.1. 0 fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial
ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
9.2.2.A ausencia ou omissao da fiscalizaçao do MUNICÍPIO nao eximirá o fornecedor das

responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3.Todos os bens deverao ser comprovadamente de ótima qualidade;
9.4. A falta de quaisquer dos bens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço
registrado, nao poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, e nao a
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo nao cumprimento dos prazos e demais
condiçoes estabelecidas;

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇOES DO MUNICÍPIO
10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a:

a) Indicar os locais e horários em que deverao ser entregues os bens.
b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;
c)Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas nesta ata.
d)Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇAO DA ATA
11.1. A presente ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçoes, obedecidas as
disposiçoes contidas no artigo 65 da Lei n^ 8.666, de 1993 e as disposiçoes do Decreto

Municipal n^ 3.697/2013, 03 de junho de 2013.

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas
seguintes situaçoes:
12.1.1. Pelo MUNICÍPIO:

a)Quando o fornecedor descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços;
b) Quando o fornecedor nao retirar a  respectiva nota de empenho ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administraçao, sem justificativa aceitável;
c)Quando o Fornecedor nao assinar a ORDEM DE SERVIÇO no prazo estabelecido;
d)Quando o fornecedor nao aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se

tornar superior aqueles praticados no mercado;
e) Quando o Fornecedor der causa a rescisao administrativa da ORDEM DE SERVIÇO
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do

artigo 78 da Lei 8.666/93;
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f) Em qualquer hipótese de inexecuçao total ou parcial da ORDEM DE SERVIÇO decorrente
deste Registro;

12.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) Mediante solicitaçao por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as
exigencias desta Ata de Registro de Preços;
b)Quando comprovada a ocorrencia de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos
XIV , XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.
12.2.O procedimento de rescisao observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
de Licitaçoes.

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por
correspondencia com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a

comunicaçao será feita por publicaçao por afixaçao do flanelógrafo da Comissao de Licitaçao
ou em Jornal de Circulaçao Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir da última publicaçao.
12.5.A solicitaçao do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá nao ser
aceita pelo Município, facultando-se a esta neste caso, a aplicaçao das penalidades previstas
nesta Ata.

12.5.1. Nao poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de

ORDEM DE SERVIÇO já emitida.
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarao todas as atividades do
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.
12.7.Caso o MUNICÍPIO nao se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo

critério, poderá suspender a sua execuçao e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o
FORNECEDOR cumpra integralmente a condiçao contratual infringida.

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigaçoes
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serao
aplicadas, sem prejuízo das sançoes previstas na Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada, as

seguintes penas:
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da realizaçao de seu objeto, nao mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuçao do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município delcóe será
descredenciado no Cadastro da
Prefeitura delcópelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicaçao das seguintes
multas e das demais cominaçoes legais:
I- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a)Apresentar documentaçao falsa exigida;
b)Nao manter a proposta;
c)Fraudar na execuçao do contrato;
d)Comportar-se de modo inidôneo;.

L



13.1.2 - Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na
entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE
SERVIÇOno endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por
cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrencias que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento dos bens, as atividades da administraçao, desde que nao
caiba a aplicaçao de sançao mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigaçoes definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no

contrato ou em outros documentos que o complementem, nao abrangidas nos subitens
anteriores, serao aplicadas, sem prejuízo das demais sançoes previstas na Lei n- 8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei n.^ 10.520/02, as seguintes penas:
13.2.1- Advertencia;

13.2.2 - Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da
requisiçao, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
13.3.O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificaçao ou decisao do recurso, por meio de Documento de

Arrecadaçao Municipal - DAM.
13.3.1.Se o valor da multa nao for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizer jus.

13.3.2. Em caso de inexistencia ou insuficiencia de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execuçao fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4.As partes se submeterao ainda as demais sançoes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal n.  8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

13.5.A falta dos bens nao poderá ser alegada como motivo de força maior e nao eximirá a

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo nao cumprimento das obrigaçoes
estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.1. As infraçoes penais tipificadas na Lei 8.666/93 serao objeto de processo judicial na
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçoes aplicáveis.

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.1. As despesas decorrentes das contrataçoes oriundas da presente Ata, correrao a conta
de dotaçoes orçamentarias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes,
em favor da Secretaria Municipal interessada, a época da expediçao das competentes
ordens de compra.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGAO OU
ENTIDADES NAO PARTICIPANTES.
16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante
sua vigencia poderá ser utilizada por qualquer órgao ou entidade da administraçao pública
municipal que nao tenha participado do certame licitatório, mediante anuencia do órgao
gerenciador.
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16.2.Os órgaos e entidades que nao participaram do registro de preços^ quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverao consultar o órgao gerenciador da ata para

manifestaçao sobre a possibilidade de adesao.

16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçoes nela estabelecidas, optar pela aceitaçao ou nao do fornecimento decorrente de
adesao, desde que nao prejudique as obrigaçoes presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgao gerenciador e órgaos participantes.
16.4. As aquisiçoes ou contrataçoes adicionais a que se refere este artigo nao poderao
exceder, por órgao ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgao gerenciador e órgaos
participantes.
16.5.O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesoes
a ata de registro de preços nao poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgao gerenciador e órgaos

participantes, independente do número de órgaos nao participantes que aderirem.
16.6.O órgao gerenciador somente poderá autorizar adesao a ata após a primeira aquisiçao

ou contrataçao por órgao integrante da ata, exceto quando, justificadamente, nao houver
previsao no edital para aquisiçao ou contrataçao pelo órgao gerenciador.
16.7.Após a autorizaçao do órgao gerenciador, o órgao nao participante deverá efetivar a
aquisiçao ou contrataçao solicitada em até noventa dias,observando o prazo de vigencia da
ata.

16.8.Compete ao órgao nao participante os atos relativos a cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigaçoes contratualmente assumidas e a aplicaçao, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relaçao as suas próprias contrataçoes, informando as ocorrencias
ao órgao gerenciador.
16.9.É facultada aos órgaos e entidades da administraçao pública municipal a adesao a ata

de registro de preços gerenciada por órgao ou entidade distrital, estadual ou federal.

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇOES FINAIS
17.1.As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposiçoes:
17.1.1.Todas as alteraçoes que se fizerem necessárias serao registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços.

17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregao Presencial que lhe deu origem e

seus anexos, e as propostas das empresas classificadas por Lote.
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para

qualquer operaçao financeira, sem prévia e expressa autorizaçao do MUNICÍPIO.
17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n.^ 8.666/93, alterada e consolidada.

17.3. A inadimplencia do fornecedor com referencia aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais nao transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a  regularizaçao e o uso dos bens pela
Administraçao.

IV1
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.CPF:

CPF:2.

TESTEMUNHAS:

Assinatura

Assinatura

RG

RG

CPF

CPF

Cargo

Cargo

Nome do

Representante

Nome do Titular

Detentores do
Reg. de Preços

Órgao Gestor

17.4. O contratado, na execuçao do fornecimento^ sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, nao poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçao
da Administraçao.

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO
18.1. Fica eleito o foro do Município de Icó do Estado do Ceará, para conhecer das questoes
relacionadas com a presente Ata que nao possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condiçoes.

Signatários:

Icó-CE, de de 2018.
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RELAÇAO DAS UNIDADES ORÇAMENTARIAS INTERESSADAS

SECRETARIA DA EDUCAÇAO
ORDENADORA DE DESPESAS: PATRÍCIA AUGUSTO BRASIL BARBOSA

ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS l\|2
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RELAÇAO E QUALIFICAÇAO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS
01. RAZAO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
E-MAIL:

REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGENCIA: CONTA CORRENTE:

ANEXO II A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS l\|2
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Valor
Total

(R$)

VALOR GLOBAL R$

Valor
Unitário

(R$)
QuantUnidadeDiscriminaçaoItens

LICITANTE VENCEDOR                   CNPJ

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n^  , celebrada entre o

MUNICÍPIO DE ICÓ e as Empresas cujos preços estao a seguir registrados por item, em face a
realizaçao do PREGAO PRESENCIAL N^ 14.13.01/2018- PP.

LOTE

DATA:

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇAO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS

ANEXO III A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2
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Valor
Total

(R$)

VALOR GLOBAL R$

Valor
Unitário

(R$)
QuantidadeUnidadeDiscriminaçaoItens

E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

( ), a ser
pago em conformidade com a entrega dos bens no período respectivo, de acordo com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das

Certidoes do INSS e FGTS, todas atualizadas, observadas a condiçoes da proposta adjudicada

e o seguinte:

LOTE

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR, DO REAJUSTE
FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de R$

de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e
condiçoes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1.  Processo de Licitaçao,  na modalidade Pregao Presencial  tombado sob o ne
14.13.01/2018- PP, em conformidade com a Lei Federal N9 8.666/93 - Lei das Licitaçoes
Públicas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente avença, SERVIÇOS DE DEDETIZAÇAO E CONTROLE DE

PRAGAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO
DE ICÓ-CE, conforme tabela abaixo.

de direito público interno, inscrita no
sua Prefeitura Municipal na Rua Ilídio
Ceará, neste ato representado pela

N.  , aqui denominado de
,  estabelecida  na

, neste ato representada

, apenas denominada

e  de  outro  lado  a   Empresa

, portador(a) do CPF n-

CONTRATANTE,

MUNICÍPIO DE ICÓ, Estado do Ceará, pessoa jurídica

CNPJ/MF sob o n. 07.669.682/0001-79, com sede de

Sampaio, n^ 2131, Centro, CEP:63.430-000 - Icó-
Secretária da  , Sr(a).  , C.P.F.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA  MUNICIPAL   DE   ICÓ,   ATRAVÉS  DA
SECRETARIA  DE       E   DO  OUTRO  A
EMPRESA PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

CONTRATO NS:

ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO
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3.2.Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio nao ultrapassarao aos preços
praticados no mercado^ mantendo-se a  diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado a época do registro.

3.3. Caso o preço registrado seja superior a média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondencia, reduçao do preço registrado, de forma
a adequá-lo.

3.4. Fracassada a negociaçao com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais

empresas com preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados,
respeitado as condiçoes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado,
para reduçao do preço; hipótese em que poderá ocorrer alteraçoes na ordem de
classificaçao das empresas com preço registrado.
3.5. Serao considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Central de Compras da Prefeitura de Icó.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Instrumento terá vigencia até 31 de dezembro de 2018, podendo ser
prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n^ 8.666/93, alterada
e consolidada.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇAO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
5.1.Os serviços licitados deverao ser executados imediatamente, a partir das características

que se apresentam nos quantitativos  discriminados  na ORDEM DE SERVIÇO pela
administraçao, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora.

5.1.1. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados com a maior brevidade possível, e aceitos pela CONTRATANTE, nao serao

considerados como inadimplemento contratual.
5.2.Quanto ao recebimento:

5.2.1. PROVISORIAMENTE^ mediante recibo, para efeito de posterior verificaçao da
conformidade do objeto contratual com as especificaçoes, devendo ser feito por pessoa

credenciada pela CONTRATANTE.
5.2.2. DEFINITIVAMENTE,  sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo,  após
verificaçao da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
condiçoes estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitaçao das Notas Fiscais pelo
Gestor da contrataçao, devendo haver rejeiçao no caso de desconformidade.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1.As despesas decorrentes da contrataçao correrao por conta, dos recursos oriundos do
Tesouro Municipal, sob as dotaçoes orçamentarias n^: e elemento de
despesas n^: , Fonte de Recurso: .

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO



7.1.O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentaçao da
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contrataçao, mediante crédito em

conta corrente em nome da contratada.

7.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreçoes será devolvida a contratada para as
devidas correçoes. Nesse caso^ o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentaçao da nota fiscal / fatura corrigida.
7.3.Nao será efetuado qualquer pagamento a contratada^ em caso de descumprimento das
condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao.
7.4.É vedada a realizaçao de pagamento antes da execuçao do objeto ou se o mesmo nao

estiver de acordo com as especificaçoes deste instrumento.
7.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a apresentaçao dos seguintes

comprovantes:

7.5.1. Documentaçao relativa a regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
7.6. Toda a documentaçao exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo  de  reprografia,  obrigatoriamente  autenticada  em  cartório.  Caso  esta
documentaçao tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmaçao de sua

autenticidade.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para entregar os bens, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:
8.1.1- Cumprir integralmente as disposiçoes do Contrato;
8.1.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos bens objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos
durante seu fornecimento;

8.1.3- Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros
envolvidos na execuçao do objeto contratual,  em particular no que se refere as
contribuiçoes devidas a Previdencia Social, Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a
Fazenda Pública em geral;
8.1.4 - Manter, durante toda a execuçao deste Contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes por ele assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na
licitaçao;

8.1.5-Atender com presteza e dignidade o objeto deste Contrato;
8.1.6- Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressoes que se fizerem
necessários na forma estabelecida no Art.  65,    l^ da Lei n  8.666/93, alterada e
consolidada;
8.1.7- Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes;
8.1.8- Indicar preposto, aceito pela Administraçao, para representá-lo na execuçao do

contrato. As decisoes e providencias que ultrapassarem a competencia do representante do
contratado deverao ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçao das
medidas convenientes;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
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9.1. A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestaçao do
fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega do objeto deste
Contrato.

9.1.3.Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execuçao do objeto contratual;
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste Instrumento^ bem
como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a entrega dos bens licitados,
prestando-lhe todas as  informaçoes  e  esclarecimentos  que,  eventualmente, forem
solicitados;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇOES
10.1-O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de
assinar a Ordem de compra/Contrato ou apresentar documentaçao falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da execuçao de seu objeto, nao mantiver a proposta ou
lance, falhar ou fraudar na execuçao do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Icó e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Icó pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem
prejuízo de aplicaçao das seguintes multas e das demais cominaçoes legais:

10.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de:
a)Recusar em assinar o contrato;
b)Apresentar documentaçao falsa exigida para o certame;
c)Nao manter a proposta ou lance;
d)Fraudar na entrega dos bens;
e)Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.2- Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOno
endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
compra/solicitaçao, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega
dos bens;

10.1.3 - Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias da entrega;
10.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrencias que possam acarretar transtornos a
entrega dos bens, as atividades da administraçao, desde que nao caiba a aplicaçao de sançao
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas

neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, nao abrangidas nos
sub itens anteriores, serao aplicadas, sem prejuízo das demais sançoes previstas na Lei n9
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.^ 10.520/02, as seguintes penas:
a)Advertencia;

b)Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçao,
ou do valor global máximo ou do contrato, conforme o caso;
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10.3-O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificaçao ou decisao do recurso, por meio de Documento de

Arrecadaçao Municipal - DAM.
10.3.1-Se o valor da multa nao for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizer jus.

10.3.2-Em caso de inexistencia ou insuficiencia de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execuçao fiscal, com os encargos correspondentes.

10.4-O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
10.4.1- Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços;
10.4.2- Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administraçao, sem justificativa aceitável;
10.4.3- Nao aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
aqueles praticados no mercado;

10.4.4- Tiver presentes razoes de interesse público.
10.5-PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançoes serao aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

10.5.1- No processo de aplicaçao de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a)05 (cinco) dias úteis para as sançoes exclusivamente de multa e advertencia;
b) 10 (dez) dias corridos para a sançao de impedimento de licitar e contratar com o
Município de Icó e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Icó pelo prazo de até 05
(cinco) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO
11.1 - Este contrato poderá ser  rescindido unilateralmente pela  Contratante,  por
conveniencia administrativa ou por infringencia de qualquer das condiçoes pactuadas.
11.2 - O nao cumprimento das  disposiçoes especificadas neste Contrato implicará

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisao administrativa prevista no art.
77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administraçao, com relaçao
as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente
Instrumento.

11.3 - O presente contrato é  rescindível  ainda,  independentemente de qualquer
interpelaçao Judicial ou Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissao de pagamento pela Contratante;
11.3.2- Inadimplencia de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedencia, sem ónus para ambas as partes.
11.3.4- No caso de nao cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que
se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicaçao por
escrito com a antecedencia definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇAO CONTRATUAL

J^
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Nome:
CPF:

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:
2.

CONTRATANTE CONTRATADA

12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste Instrumento serao efetuadas
mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇAO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixaçao em local de costume^ até o quinto dia
útil do mes subsequente a data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Icó, para conhecimento das questoes relacionadas

com o presente Contrato que nao forem resolvidos pelos meios administrativos. E, assim,
inteiramente acordados nas cláusulas e condiçoes retro-estipuladas, as partes contratantes
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos.

Icó-CE,  de de 2018.


